
INDICAÇÃO Nº 
3307
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja providenciado a individualização da cobrança da água no Conjunto Residencial Jardim Real, em Cubatão, pois a Sabesp continua emitindo uma conta única, envolvendo os 160 apartamentos, apesar de existirem os relógios individuais para medição do consumo de cada moradia. 

JUSTIFICATIVA

Passado um ano e quatro meses desde o Conjunto Residencial Jardim Real passou a ser ocupado, em Cubatão, a Sabesp ainda não providenciou a individualização da cobrança da conta de água. 

Os moradores não se conformam: até hoje, a Sabesp continua lançando uma conta de água única para os 160 apartamentos, gerando uma série de dificuldades na hora de dividir o valor e providenciar a cobrança junto aos condôminos.

Conforme reclamação feita pela Associação de Melhoramentos do núcleo, todos os meses é necessário bater de porta em porta para recolher a quantia. Além de ser um procedimento trabalhoso – às vezes é necessário voltar várias vezes em residências onde os moradores trabalham e ficam ausentes a maior parte do tempo – não raro há injustiça. Famílias que gastam pouco acabam pagando mais do que deveriam, assumindo despesa extra por conta daqueles que não têm o cuidado de economizar. 

Isto tudo ocorre apesar de os apartamentos do Conjunto Residencial Jardim Real disporem de relógios individualizados para medição do consumo.  O conjunto dispõe de oito blocos de apartamento, com 20 unidades cada.

Assim, é de se questionar, se há dificuldades administrativas, técnicas ou operacionais. De todo modo, não se justifica que o problema continue ocorrendo, tendo se passado um ano e quatro meses desde que os primeiros moradores passaram a ocupar seus apartamentos.

Nesse sentido, vimos indicar que sejam adotada, com a máxima urgência, a individualização da cobrança referente ao consumo de água, no Jardim Real, em Cubatão.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi
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